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DECRETO Nº 123, DE 15 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre exoneração na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerada do cargo de Superintendente de 
Administração, a Sra. KARLA ADRYELLY DA SILVA NARDES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 15, dias do mês de 
março de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 124, DE 15 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora Técnica 
Nível III, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Inovação e disposição para Secretaria Municipal de Gestão e Governança, 
a Sra. KARLA ADRYELLY DA SILVA NARDES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 15, dias do mês de 
março de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA  
DE LICITAÇÃO 14 DE MARÇO DE 2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 SEMAS- 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 
14.133/2021

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO, Órgão Público do Poder Executivo Municipal, Inscrito no 
CNPJ nº 45.230.830/0001-43, torna público o resultado da DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 001/2024 SEMAS, tipo MENOR PREÇO, nos termos 
artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, à empresa: P.N. MARQUES 
DE OLIVEIRA, CNPJ: 13.490.394/0001-55, vencedora do certame com 
o valor global de R$ 3.420,00 (três mil e duzentos e quarenta reais).

Porto Nacional - TO, 14 de março de 2024.

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 8, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO"

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e à 
Instrução Normativa TCE-TO nº 02/2008, de 7.5.2008.

Art. 1º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;


